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REGULAMENTO 

Jogos Escolares de Uberaba – JEURA /2024 

 

XADREZ 

 

Art. 1º - A competição de natação dos Jogos Escolares de Uberaba - JEURA/2024 obedecerá às 

regras da Federação Internacional de Xadrez, na modalidade “xadrez rápido” – Apêndice “A” do 

Código da FIDE (Féderation Internationale des èschesc), observando-se às adaptações deste 

Regulamento.  

 
Art. 2º - Da Instituição de Ensino: 
 

• Entregar a ficha de inscrição devidamente preenchida dentro do prazo estabelecido 
(Regulamento Geral); 

• Cada Instituição de Ensino poderá inscrever, no máximo, 4 (quatro) alunos-atletas por 
naipe e módulo; 

• Organizar para que o aluno-atleta use uma camisa que identifique a sua respectiva 
instituição de ensino; 

• Será vedado ao aluno-atleta o uso de calçados abertos (Ex: chinelos, sandálias de 
qualquer modelo e calçados modelo Crocs); 

• Será vedado ao aluno-atleta o uso de boné, toucas e similares. 
 
Art. 3º - Forma de Disputa: 
 

•  A competição será adotada o Sistema Suíço de Emparceiramento em 5 (cinco) rodadas. 
 
 
Art. 4º - Critérios de Desempate (de acordo com o sistema de emparceiramento) 
 
Art. 5º - O tempo de reflexão por aluno-atleta será de 15 (quinze) minutos, knock-out.  
 
Art. 6º - O aluno-atleta que não se apresentar para jogar até 10 (dez) minutos, contados a partir 
da autorização do árbitro para o início da rodada, será considerado ausente e, 
consequentemente, perdedor da partida. 
  
Art. 7º - Será vedado o uso de celular ou de qualquer outro aparelho eletrônico na área de jogo. 
O aluno-atleta perderá a partida se seu artefato estiver ligado ou emitir ruído.  
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Art. 8º - O aluno-atleta deverá acionar o relógio do adversário com a mesma mão com a qual 
executou seu lance.  

• Não será permitido manter a mão sobre o pino do relógio ou pairar sobre ele;  
 

Art. 9º - É proibido perturbar ou distrair o oponente. Isto inclui reclamações descabidas, 
sucessivas ofertas de empate e qualquer fonte de ruído na área de jogo.  
 

Art. 10º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora, desde que as 
resoluções finais não contrariem as regras oficiais, o Regulamento Geral e o Regulamento 
Específico. 
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